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CONSELHO PLENO

l

1. - RELATdRIOt-

0 estabelecimento pediu reajuste para os cur-
sos de IB e 29 graus. Dos fls. 99 em diante,o estabelecimento
comunicou o preço de sua lá semestralidade. A partir das fls,
105,o estabelecimento apresenta suas planilhas. O estabeleci-
mento não comunicou o valor da 2§ semestralidade de ,1986,

2. fiPRECIAÇKO;-

etm
Não coincidem os valores comunicados (fls, 99

diante) com os valores constantes das planilhas, em relaçac
à semestralidade praticada no 19 semestre. Além disso, a pla-
nilha de fls, 108 aponta que o estabelecimento praticou no IB
semestre de 1987 valor inferior ao praticado no 29 semastre de
1986, nas 5§, 6a, 7a e 8§ sáries.

3 , CONCLUSÃO:- ' . ,

Pelo exposto, fica indeferido o reajuste plei-
teado, devendo o estabelecimento praticar no 12 semestre de
1987 os índices legais. A fim de que tal valor possa ser fixadc
determina-se ao estabelecimento que comunique, no prazo de 5 --
(cinco) dias, o valor da 2e semesttalidade de 1986,

CEnE/CEE, em 04/12/87

a) mARCELO GOIÍIES SODRE*
Relator.

k
DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do

Delator.

Sala."Carlos Pasquale" , em 07 de dezembro de 1987

a) Cons9 JORCE NAGLE

Presidente


